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RESULTADO

EDITAL	CH	Nº.	02,	DE	29	DE	MARÇO	DE	2021

PROCESSO	SELETIVO	SIMPLIFICADO	PARA	PROFESSOR	SUBSTITUTO

 

RESULTADO	FINAL	-		ÁREA	DE	POLÍTICA	E	GESTÃO	EDUCACIONAIS

 

Os	membros 	da 	Comissão	Examinadora 	composta 	pelos 	professores 	Antônio 	Lisboa	Leitão	de	Souza,
Carlos 	Augusto 	de 	Medeiros 	e 	Francisco 	das 	Chagas 	de 	Loiola 	Sousa, 	esgotados 	os 	prazos 	 recursais,
conforme 	 disposto 	 no 	 Edital 	 CH 	 nº 	 02, 	 de 	 29 	 de 	março 	 de 	 2021, 	 que 	 trata 	 do 	 processo 	 selecvo
simplificado	para	Professor	Subsctuto,	vem	a	público	divulgar	o	resultado	final	do	processo	selecvo	da
área	de	Polícca	e	Gestão	Educacionais.

Encaminhe-se	o	processo	à	Coordenação	Administracva	da	Unidade	Acadêmica	de	Educação,	para	demais
providências.

Candidato	(a) Nota
Final Classificação

Josielle	Soares	da	Silva 8,8 1º.	lugar

Alisson	Slider	do	Nascimento	de	Paula 8,3 2º.	lugar

Daniella	de	Jesus	Lima 7,1 3º.	lugar

Campina	Grande,	01	de	julho	de	2021
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Documento	assinado	eletronicamente	por	CARLOS	AUGUSTO	DE	MEDEIROS,	COORDENADOR(A)
ADMINISTRATIVO(A),	em	30/06/2021,	às	15:08,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com
fundamento	no	art.	8º,	caput,	da	Portaria	SEI	nº	002,	de	25	de	outubro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	FRANCISCO	DAS	CHAGAS	DE	LOIOLA	SOUSA,	PROFESSOR
3	GRAU,	em	30/06/2021,	às	15:43,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	8º,
caput,	da	Portaria	SEI	nº	002,	de	25	de	outubro	de	2018.

Documento	assinado	eletronicamente	por	ANTONIO	LISBOA	LEITAO	DE	SOUZA,	PROFESSOR(A)	DO
MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	30/06/2021,	às	16:44,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com
fundamento	no	art.	8º,	caput,	da	Portaria	SEI	nº	002,	de	25	de	outubro	de	2018.

A	autenccidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	hUps://sei.ufcg.edu.br/autenccidade,
informando	o	código	verificador	1591869	e	o	código	CRC	F6069EB4.

Referência:	Caso	responda	este	Oocio,	indicar	expressamente	o	Processo	nº	23096.025406/2021-11 SEI	nº	1591869
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